
Outros 
prejuízos que 
a dívida causa 

ao Brasil 
Tanto a política de endivida-

mento como a elaboração de con-
tratos de empréstimos têm sido 
prejudiciais aos interesses brasilei-
ros. o País pagou pelo menos US$ 
200 milhões (mais de Cr$ 500 bi-
lhões) a advogados estrangeiros e 
brasileiros; os bancos ficam com 
0,1% do valor total dos financia-
mentos que ajudam a intermediar, 
a pretexto de serviços de assessoria 
jurídica, fora juros e demais taxas. 
Além disso, a política de "inventar" 
projetos para forçar a entrada de 
dólares, com o objetivo de rolar a 
dívida, está tendo resultados dano-
sos. 

O País tem grande quantidade 
de equipamentos caríssimos esto-
cados em portos aqui e no Exterior, 
sobre os quais paga taxas de arma-
zenamento além dos custos finan-
ceiros dos créditos que viabiliza-
ram a sua compra. Estes equipa-
mentos estão em processo de dete-
rioração ou de obsolescência. 

Estes fatos estão narrados no 
relatório final da CPI da dívida 
externa, de 152 páginas. O docu-
mento apresenta uma lista "par-
cial" dos equipamentos armazena-
dos: duas usinas nucleares e a usina 
de Itaparica, na Alemanha Ociden-
tal; trens para a Fepasa, em Portu-
gal; equipamentos de tráfego ferro-
viário, para a Ferrovia do Aço, na 
Inglaterra; equipamentos para as 
usinas de Pontal, porto Primavera, 
Taquaruçu e Rosana, na França; 
trens suburbanos para São Paulo e 
Rio, no Japão. 

Ainda de acordo com os depoi-
mentos colhidos pela CPI, estão se 
estragando em Minas Gerais equi-
pamentos da Açominas, vindos da 
Inglaterra, e em portos brasileiros 
existiriam US$ 100 milhões só em 
aparelhos de raio X com computa-
dor, além de dois planetários. 

Técnicos do governo confirma-
ram a constatação da CPI, de que a 
assessoria jurídica dos bancos cre-
dores é paga com recursos retirados 
dos empréstimos, em uma comis-
são de serviços paga pelo mutuário, 
no caso o Brasil, na proporção de 
0,1% do valor total do empréstimo. 

O próprio ministro da Fazenda, 
Emane Galvêas, em palestra na 
Escola Superior de Guerra, no dia 
14 de junho, confirmou que além de 
spread (taxa de risco), e facility fees 
elevadas, são pagas nas negocia-
ções externas outras despesas refe-
rentes aos acordos de empréstimos, 
"inclusive despesas legais que, no 
caso do Brasil, alcançaram US$ 
4,99 milhões e US$ 5,68 milhões, 
respectivamente, na fase 1 (83) e na 
fase 2 (84), englobados os contratos 
para dinheiro novo e rolagem das 
amortizações". 

Na mesma palestra, o ministro 
da Fazenda reivindicou que os ban-
c04 gr.entp,,ts_ e, os bancos credores 
devem assumir a responsabilidade 
de viabilizarem e implantarem no-
vos esquemasAtie permitam custos 
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Para a CPI da divida externa, a 
contratação dos empréstimos tem 
sido baseada em contratos que não 
são suficientemente analisados, 
porque "o governo brasileiro se 
apoiou na análise jurídica dos con-
tratos em pequena equipe de pro-
curadores do Ministério da Fazen-
da que, além de sobrecarregada, 
não poderia entender a totalidade 
das implicações das filigranas e ar-
madilhas legais dos contratos". 

Assim, relata a CPI, "cada ban-
co internacional dispunha de todo 
o aparelho de assessores legais pró-
prios, além de disporem, no Brasil, 
das mais importantes e grandes 
empresas de advocacia. Mais grave 
ainda é que a assessoria foi paga 
com recursos retirados dos emprés-
timos". ■ 
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